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(Deputado EDUARDO PEDROSA)
\

Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal
por intermédio do Departamento de Estudas
e Rodagens -- DER-DF, a complementação da
via de ligação que contorna o Paranoá
Parque até a Rodovia DF-015 (EPTM), Região
Administrativa do Paranoá -- RA VII.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do
seu Regimento Interno sugere ao Poder Executivo, a complementação da via
de ligação que contorna o Paranoá Parque até a Rodovia DF-015 (EPTM),
Região Administrativa do Paranoá -- RA VII.

JUSnFICAÇAO

Com objetivo da melhoria da qualidade da população local, sob os aspectos

económicos, sociais, culturais, e ambientais entre outros, apresentamos esta justa
reivindicação e consideramos de fundamental importância seu atendimento.

A população do Paranoá Parque convive diariamente com dificuldades no
processo de mobilidade dessa localidade, inclusive ocasionando perdas inestimáveis
por conta das dificuldades de deslocamento das viaturas de socorro rápido na região
traduzindo-se em piora da qualidade de vida da população.

Por todo o exposto contamos com o apoio dos ilustres pares na aprovação
desta presente proposição.

Sala das Sessões em de 2019
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇAODEINDICAÇAO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[] CEOF (art. 64/RICLDF)

l)q CAS (art. 65/RiCLDF)

1::] CDC (art. 66/RICLDF)

[1:] CDDHCEDP(art. 67/RICLDF)

[:] CAF (art. 68/RICLDF)

[] CESC (art. 69/RICLDF)

[] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[::] CDESCT'MAT(art. 69-B/RICLDF)

[::] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

1::1CTMU (art. 69-D/RICLDF)
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